
 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA 
CONTRATAÇÃO DIRETA NO ÂMBITO DA LEI FEDERAL 

14.133/2021. 
  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 054/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2026  

ART.75, I DA LEI 14.133/2021 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO-MG, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede à Praça Eliane Queiroz da Silva, 25 – Alto 
da Boa Vista, Dom Bosco/MG inscrito no CNPJ sob o nº 01.602.782/0001-
00, através da Comissão de Contratação, em atendimento a Solicitação da 
Secretária Municipal de Educação, considerando a necessidade de se 
promover processos em face das contratações DIRETAS, realizará DISPENSA 
FÍSICA com critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese 
do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, torna público que, tem interesse na 
Contratação em questão que é a reconstrução de muro de divisa e a 
construção de calçada de passeio contempla o funcionamento da Escola 
Municipal no Distrito de Santo Antônio, no Município de Dom Bosco-MG. 

O Aviso de Contratação Direta e seus anexos encontram-se disponíveis na 
íntegra no endereço eletrônico https://www.dombosco.mg.gov.br. 

  
1- OBJETO 
1.1- O presente Aviso de Contratação Direta tem por objeto a reconstrução de 
muro de divisa e a construção de calçada de passeio contempla o 
funcionamento da Escola Municipal de Santo Antônio, no Município de Dom 
Bosco-MG, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
2- FORMA E PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

2.1- A presente Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 3 
(três) dias úteis, a partir da data da divulgação no Diário Eletrônico da 
Associação Mineira dos Municípios - AMM, e as respectivas propostas 
deverão ser encaminhados através do e-mail: 
licitacoesdombosco@gmail.com ou entregues diretamente na sala de 
licitações, fazendo referência ao número do processo e o número da 
dispensa. 

https://www.dombosco.mg.gov.br/
mailto:licitacoesdombosco@gmail.com


 

2.1.1- Data Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 
25/05/2026 até as 17:00 horas 

 
3- PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO 
3.1- As propostas deverão ser elaboradas contendo as seguintes informações: 
 
3.1.1- Carta Proposta- deverá ser elaborada preferencialmente em papel 
timbrado da futura contratada contendo o valor global dos serviços em R$ 
(reais), redigida em língua portuguesa (salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente) apresentado em algarismo e por extenso, sem rasuras, 
emendas ou entrelinhas.  
 
3.1.2- Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, em 
algarismo e por extenso, com 02 (duas) casas decimais; 
 
3.1.3- Os preços unitários e o valor global da proposta deverão ser propostos 
considerando-se para a execução do objeto a inclusão de todos os custos e 
valores de quaisquer despesas diretas e indiretas, como: mão-de-obra, 
encargos previdenciários e trabalhistas, seguros, tributos, materiais, 
equipamentos, serviços, dentre outros. 
 
3.1.4- Os proponentes deverão apresentar, junto com a proposta, a sua 
planilha orçamentaria, cronograma físico financeiro e composição do BDI 
Benefícios e Despesas Indiretas. 
 
3.1.5- A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 
 
3.1.6- O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 
no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu 
ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra 
decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 
 

3.1.7- A Proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente 
conforme modelo constante no ANEXO II –MODELO PROPOSTA DE 
PREÇOS. 

 

3.1.8- A Prefeitura Municipal de Dom Bosco - MG não exigirá para a 



 

presente execução de obra a exigência de realização dos Projetos Executivos, 
devido a sua baixa complexidade. 

 
4- DO VALOR ESTIMADO 
4.1- O valor total estimado para contratação será de R$ 119.112,56 (Cento e 
dezenove mil cento e doze reais e cinquenta e seis centavos).   
 
5- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR 

5.1- Poderão participar desta licitação empresas do ramo de execução de 
obras e serviços equivalentes ao objeto da presente convocação, 
devidamente reconhecidas pelo Conselho de Engenharia e Agronomia– 
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital para 
execução de seu objeto.  
 
5.1.1- A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI, deverá apresentar 
declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento aludido. 
 
5.1.2- A microempresa e a empresa de pequeno porte que atender ao item 
5.1.1, mas possuir restrição em qualquer dos documentos de Regularidade 
Fiscal, Social e Trabalhista, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, no 
prazo de cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como 
vencedora do certame. 
 
5.1.3- O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, 
a empresa de pequeno porte da apresentação de todos os documentos, 
ainda que apresentem alguma restrição. 
 
5.1.4- O prazo de que trata o item 5.1.1.2, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido 
pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo.  
 
5.1.5- A não regularização da documentação, nos prazos fixados, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os 



 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
5.1.6- Não poderão participar desta licitação as empresas que se 
enquadrarem em qualquer caso de proibição previsto na Lei 14.133/2021, e 
neste edital, especialmente em uma ou mais das situações a seguir: 
 
a). Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
b). Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as 
empresas integrantes do mesmo grupo econômico. Equiparam-se aos 
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários. 
 
c). Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de trabalho escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
d)- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  
 
e)- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f)- Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, direta ou 
indiretamente, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 



 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
g)- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 
h). Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 
 
i)- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio e cooperativas. 
 
Nota Explicativa 1: Considerando que é ato discricionário da Administração 
diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e 
considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 
para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 
entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
“consórcio” na Concorrência em tela 
 
Nota Explicativa 2: SÚMULA TCU 281: É vedada a participação de 
cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo 
como é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de 
subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de 
pessoalidade e habitualidade. Além disso por meio do Parecer n. 
00002/2023/DECOR/CGU/AGU: "I-Mesmo para as licitações sob a égide da 
Lei nº 14.133/2021, legítimo o entendimento de que a União deve se abster 
de celebrar contratos administrativos com cooperativas de trabalho nas 
hipóteses em que a execução dos serviços terceirizados, por sua própria 
natureza, demande vínculo de emprego dos trabalhadores em relação à 
contratada." 
 
5.1.7- É permitida a participação de empresas que estejam em 
recuperação judicial, devendo ser apresentada durante a fase de 
habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente 
e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeira estabelecidos deste edital, (TCE/MG - 
Processo 1047863 – Denúncia. Deliberado em 19/5/2022. 
 
5.1.8- A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de 
recuperação judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos 



 

os demais requisitos de qualificação econômico-financeira previstos nesta 
convocação. 
 
5.1.9- Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela 
empresa proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e 
penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
 
6- DA VISITA TÉCNICA 
6.1. É facultativa a VISITA TÉCNICA do licitante ao Município de Dom 
Bosco - Minas. Tanto a “Atestado de Visita Técnica caso haja realizado”, ou 
a “Declaração de Não Visita Técnica”, são documentos obrigatórios e 
indispensáveis a ser apresentados junto à “Documentação de Habilitação. 
6.1.1. A finalidade da visita é a complementação de informações com o 
objetivo de sanar possíveis dúvidas de interpretação das especificações 
deste Instrumento Convocatório e o conhecimento das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
6.1.2. A visita técnica constitui condição para auxílio na confirmação do 
quantitativo de materiais de consumo, equipamentos e utensílios, que 
serão utilizados durante a execução do contrato, bem como para avaliação 
das áreas, visto que não serão aceitas quaisquer alegações posteriores de 
desconhecimento do local de intervenção para omissão de obrigações 
contratuais ou das exigências contidas neste documento. 
6.1.3. A “declaração de conhecimento de todas as informações e das 
condições locais” para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
independentemente de a visita técnica ter ocorrido, ou não, é documento 
obrigatório e indispensável a ser apresentado junto à “Documentação de 
Habilitação”. 
6.1.4. As visitas poderão acontecer até o 2º dia útil anterior à data 
marcada para o julgamento da sessão, a visita deverá ser agendada em 
horário comercial, pessoalmente, ou pelos e:mail, 
licitacoesdombosco@gmail.com em dias úteis. 
6.1.5. Nenhum Responsável poderá representar mais de uma licitante 
proponente na visita técnica. 
6.1.6. Todas as despesas relacionadas com a Visita Técnica serão 
integralmente suportadas pelos licitantes interessados. 
6.1.7. É da responsabilidade da Futura contratada a ocorrência de 
eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na realização da visita 
técnica facultativa. 

 

mailto:licitacoesdombosco@gmail.com


 

7- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. Os recursos financeiros para suportar as despesas do presente 
objeto, serão atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente. A 
saber: 02.05.02.12.361.1220.2027.4.4.90.51.00, FR 1.540.000.0000, 
FICHA 239 

 
8- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Conforme Termo de Referência, anexo I. 
 
8- HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão 
solicitados do fornecedor/proponente mais bem classificado, sendo que os 
documentos deverão ser encaminhados via e-mail ou presencialmente, na 
sala de licitações, no endereço constante no preâmbulo deste Aviso de 
Contratação Direta.  
 
8.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será 
verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)  
 
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
 
8.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  
 
8.1.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição dos subitens 9.2.1, 9.2.2, 9.2.3. através das certidões presentes 
no portal do TCU - (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
 
8.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  
 
8.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
 
8.1.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  
 
8.1.8. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação.  
 
8.1.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação.  
 
8.1.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não - digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  
 
8.1.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste instrumento.  
 
8.1.12. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  
 
8.1.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 
com a melhor proposta será habilitado.  
 
8.1.14. Caso a proposta com menor preço seja ofertada por licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 



 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
I. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, NOS TERMOS DOS ART. 66 DA LEI Nº 14.133, DE 2021 

a)- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
a1)- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

acompanhado da alteração/aditivo eventual da gerência da sociedade, e 
demais que se achar pertinente, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de 
seus administradores; 

 
b)- Cédula de identidade e CPF dos representantes legais;  

 
II. OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA 
HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, NOS TERMOS DOS 
ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.  

a)- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ. 

 
b)- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou 

municipal, se houver, relativa à sede do licitante. Para isso, será aceito 
documento oficial estadual ou municipal (como, por exemplo, a Certidão de 
Regularidade) que conste tal número de inscrição. 

 
c)- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através 

da apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

 
d)- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através 

da apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

 
e)- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

 



 

f)- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através de certidão negativa de 
débito ou positiva com efeitos de negativa.  

 
g)- Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho 

– mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme 
o estabelecido na Lei Federal Nº 12.440 de 07 de julho de 2012. 
 
III. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA DA LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 69 
DA LEI Nº 14.133, DE 2021: 

a)- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do 
domicílio do empresário individual;  

 
b)- Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de 
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso 

 
IV- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
TÉCNICA DA LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021. 

a) Certidão de Registro da licitante e de seu (s) responsável (is) 
técnico (os), quais sejam, um engenheiro civil ou Arquiteto e Urbanista, no 
Conselho de Engenharia Arquitetura e Agronomia/CREA (Lei n° 5.194/66) 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU (Lei n° 12.378/2010), em 
nome da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos 
de habilitação e classificação, emitida pelo CREA/CAU da jurisdição da 
sede da empresa licitante. 

 
b). O responsável técnico membro da equipe técnica deverá 

pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega 
da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com 
contrato escrito firmado com o licitante. 

 



 

b1). No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que 
trata este subitem poderão ser substituídos, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pelo Poder Legislativo;  

 
c) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não 

serem registrados ou inscritos no CREA ou CAU do Estado de Minas 
Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 
regional por ocasião da assinatura do contrato; 

 
d) Caso seja realizada a visita técnica, o Termo de Visita Técnica 

Anexo V. 
 
e) Caso não seja realizada a visita técnica declaração de não 

Visita Técnica Anexo VI. 
 
V. DECLARAÇÕES 

a). Declaração Unificada, Anexo III; 

9- DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

9.1. O prazo de execução dos serviços é de 02 (dois) meses (conforme 
Cronograma Anexado ao Processo), contados a partir do início dos 
trabalhos, após recebimento pela Contratada da Autorização para Início 
dos Serviços. Obriga-se a Contratada a dar início a obra em até 05 (cinco) 
dias após o recebimento da Autorização para Início dos Serviços.  

9.1.1. O prazo de vigência da contratação se inicia com a publicação do 
extrato de contrato na imprensa oficial do município, encerrando-se na 
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, por se tratar de 
conclusão de escopo predefinido, sendo que a previsão de vigência é de 30 
(trinta) dias ou até a conclusão do objeto.  

9.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

10- DO CONTRATO:  

10.1- O Contrato decorrente da presente licitação vigorará pelo prazo de 05 
(cinco) meses, a contar de sua assinatura e publicação no sítio eletrônico 



 

oficial, podendo o mesmo ser prorrogado por força do Art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

11- DO PAGAMENTO  
11.1- O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Dom Bosco - MG, em conta corrente em nome da contratada através de 
transferência eletrônica disponível (TED), em até 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura e do boletim de 
medição, devidamente conferido e atestado pelos RT’s de execução e 
fiscalização.  
 
11.1.1 - Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, 
se for o caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução 
Normativa RFB 1234/12.  
 
11.1.2- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante 
apresente junto com sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é 
optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 
 
11.1.3- Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos 
exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.  
 
11.1.4- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido 
acordada no contrato. 
 
11.1.5- Acompanhando a primeira fatura deverá ser apresentada a 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA. 
 
12- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1- A Administração Municipal poderá revogar a presente licitação por 
razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos. 



 

 
12.1.1- A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
12.1.2- Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da 
mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pela Prefeitura Municipal de Dom Bosco - MG. 
 
12.1.3- Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:  

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DE BDI; 
c) ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 
d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO; 
e) ANEXO V – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA; 
f) ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA. 
h) ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO. 

 
12.1.4- As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas a 
Agente de Contratação, através do e-mail: 
http://www.dombosco.mg.gov.br, bem como na sede da Prefeitura 

Municipal de Dom Bosco -MG, Praça Eliane Queiroz da Silva, 25 – Alto da 
Boa Vista, Dom Bosco/MG. 
 

 Dom Bosco - MG, 20 de Maio de 2026. 

 

Rafaela Maria Rodrigues 
Secretário Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.dombosco.mg.gov.br/


 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. OBJETO:  
1.1. A Contratação em questão tem por objeto a reconstrução de muro de 
divisa e a construção de calçada de passeio contempla o funcionamento de 
uma escola municipal no Distrito de Santo Antônio no Município de Dom 
Bosco-MG, e conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

2.1. A presente contratação justifica-se na necessidade de garantir 
segurança, acessibilidade, organização e melhores condições estruturais 
nas dependências externas da Escola Municipal Santo Antônio. 

2.2. O muro de vedação existente apresenta comprometimento estrutural, 
oferecendo riscos à integridade física de alunos, servidores e demais 
usuários da unidade escolar, além de possibilitar acesso indevido ao 
ambiente escolar. As calçadas também necessitam de 
reconstrução/manutenção devido às condições inadequadas de circulação, 
comprometendo a acessibilidade e a segurança dos pedestres. 

2.3. A contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, 
observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, interesse 
público e segurança das instalações públicas.  

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

3.1. Em decorrência da estimativa da contratação, realizada em 
conformidade com o artigo 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, os 
equipamentos poderão ser adquiridos mediante contratação direta, por 
dispensa, nos termos do artigo 75, I, daquele Diploma Legal. 
 

“Art. 75. É dispensável a licitação: I Para 
contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de 
obras e serviços de engenharia ou de serviços 
de manutenção de veículos automotores”. 
 



 

3.2. O Decreto nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025, trouxe 
atualizações importantes para os valores estabelecidos pela Lei nº 
14.133/2021, as alterações afetam o artigo, 75, que agora apresentam 
novos valores. 

Art. 75 – Dispensa de licitação: 

Inciso I: Para obras e serviços de engenharia 
com valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), o novo limite foi ajustado para R$ 
130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e 
oitenta e quatro reais e vinte centavos). 

 

4. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de execução dos serviços é de 02 (dois) meses (conforme 
Cronograma Anexado ao Processo), contados a partir do início dos 
trabalhos, após recebimento pela Contratada da Autorização para Início 
dos Serviços. Obriga-se a Contratada a dar início a obra em até 05 (cinco) 
dias após o recebimento da Autorização para Início dos Serviços.  

 
5- DA VISITA TÉCNICA 
5.1. É facultativa a VISITA TÉCNICA do licitante ao Município de Dom 
Bosco - Minas. Tanto a “Atestado de Visita Técnica caso haja realizado”, ou 
a “Declaração de Não Visita Técnica”, são documentos obrigatórios e 
indispensáveis a ser apresentados junto à “Documentação de Habilitação. 
5.1.1. A finalidade da visita é a complementação de informações com o 
objetivo de sanar possíveis dúvidas de interpretação das especificações 
deste Instrumento Convocatório e o conhecimento das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
5.1.2. A visita técnica constitui condição para auxílio na confirmação do 
quantitativo de materiais de consumo, equipamentos e utensílios, que 
serão utilizados durante a execução do contrato, bem como para avaliação 
das áreas, visto que não serão aceitas quaisquer alegações posteriores de 
desconhecimento do local de intervenção para omissão de obrigações 
contratuais ou das exigências contidas neste documento. 
5.1.3. A “declaração de conhecimento de todas as informações e das 
condições locais” para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
independentemente de a visita técnica ter ocorrido, ou não, é documento 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.807-2025?OpenDocument


 

obrigatório e indispensável a ser apresentado junto à “Documentação de 
Habilitação”. 
5.1.4. As visitas poderão acontecer até o 2º dia útil anterior à data 
marcada para o julgamento da sessão, a visita deverá ser agendada em 
horário comercial, pessoalmente, ou pelos e:mail, 
licitacoesdombosco@gmail.com em dias úteis. 
5.1.5. Nenhum Responsável poderá representar mais de uma licitante 
proponente na visita técnica. 
5.1.6. Todas as despesas relacionadas com a Visita Técnica serão 
integralmente suportadas pelos licitantes interessados. 
5.1.7. É da responsabilidade da Futura contratada a ocorrência de 
eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na realização da visita 
técnica facultativa. 

6. DO PAGAMENTO:  

6.1- O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Dom Bosco - MG, em conta corrente em nome da contratada através de 
transferência eletrônica disponível (TED), em até 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura e do boletim de 
medição, devidamente conferido e atestado pelos RT’s de execução e 
fiscalização.  
 
6.1.1 - Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, 
se for o caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução 
Normativa RFB 1234/12.  
 
6.1.2- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente 
junto com sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 
 
6.1.3- Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos 
nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.  
 

mailto:licitacoesdombosco@gmail.com


 

6.1.4- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido 
acordada no contrato. 
 
6.1.5- Acompanhando a primeira fatura deverá ser apresentada a 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA. 
 
7. DO CONTRATO:  
 
7.1. O Contrato decorrente da presente licitação vigorará pelo prazo de 02 
(dois) meses, a contar de sua assinatura e publicação no sítio eletrônico 
oficial, podendo o mesmo ser prorrogado por força do Art. 107 da Lei 
14.133/2021. 

 
8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

8.1. Os recursos financeiros para suportar as despesas do presente objeto, 
serão atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente. A saber: 
02.09.01.25.752.2501.2097.3.3.90.39.00, FR 1.500.000.0000 e 
1.751.000.0000, FICHA 671 

 
9. DAS GARANTIAS E AMOSTRA:  
 
9.1. Garantia financeira da execução:  
 
9.1.1. Não será exigida garantia financeira da execução para este objeto.  
 

9.1.2. Da Apresentação de Amostras: 

9.1.3. Não se aplica.  
 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO:  
10.1. É vedada a subcontratação.  
 
11. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:  
 
I- DA CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo de referência. 

b) Atestar as notas fiscais correspondentes. 



 

c) Se recusar a receber os serviços contratados, caso estes estejam em 
desacordo com a proposta apresentada pela empresa com a melhor 
proposta, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à 
empresa, sem que a esta caiba direito à indenização. 

d) Notificar a Contratada, por escrito, acerca de imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias. 

e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo 
de referência e na autorização de prestação de serviços. 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
 
II- DA CONTRATADA: 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços 
de que trata o presente contrato.  
b) Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que 
deverão ser realizados com a observância de todas as normas técnicas e 
normativas legais aplicáveis.  
c) Iniciar a realização dos serviços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
após a assinatura do contrato, conforme necessidade do município.  
d) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra 
especializada, atendida todas as exigências legais pertinentes, tais como 
trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias, fundiárias, normas 
técnicas e demais, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não 
mencionada.  
e) Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os 
encargos e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais 
como emolumentos prescritos e que digam respeito ao serviço; impostos; 
taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; 
enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que 
não expressas no presente contrato.  
f) Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, caso tenha interesse em rescisão contratual, sob pena de 
incidência de sanções administrativas previstas neste instrumento, 
independente das sanções civis na forma da Lei.  
g) Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos 
serviços, bem como dados estatísticos.  



 

h) A Contratada será remunerada exclusivamente através dos valores 
estabelecidos neste contrato, sendo vedada a cobrança de quaisquer 
sobretaxas; a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer 
documento(s) adicional(ais); aposição de assinatura em guia e/ou 
documento em branco ou de garantia de quaisquer espécies; cobrança de 
depósito e/ou caução de qualquer natureza.  
i) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação Exigidas no edital.  
j) Prestar atendimento a todos os usuários que necessitem dos serviços 
especializados.  
l) Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização de sua categoria, e, 
no caso de pessoa(s) jurídica(s) garantir que os profissionais contratados, 
também, mantenham-se habilitados junto aos órgãos de fiscalização. 
m) O(s) profissional(is) disponibilizado(s) pela(s) empresa(s) contratada(s) 
deverá(ão) respeitar legislação vigente acerca do cumprimento de carga 
horária e prestação dos serviços. Não poderá haver qualquer obstáculo ou 
impedimento às vistorias e avaliações técnicas do serviço prestado pela 
contratada que serão realizadas pelas áreas técnicas correspondentes do 
Setor Competente. 
n) A Contratada deverá comunicar ao Setor Competente toda e qualquer 
alteração de dados cadastrais para atualização. 
o) A Contratada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos 
e/ou prejuízos a que vier causar ao Município ou a terceiros, tendo como 
agente ao prestador contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos.  
p) A Contratada deverá apresentar sempre que solicitado pelo Setor 
Competente, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e 
sociais legalmente exigidas. 
 
12- HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão 
solicitados do fornecedor/proponente mais bem classificado.  
 
I. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
JURÍDICA, NOS TERMOS DOS ART. 66 DA LEI Nº 14.133, DE 2021 

a)- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
a1)- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

acompanhado da alteração/aditivo eventual da gerência da sociedade, e 
demais que se achar pertinente, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 



 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de 
seus administradores; 

 
b)- Cédula de identidade e CPF dos representantes legais;  

 
II. OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA 
HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, NOS TERMOS DOS 
ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.  

a)- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ; 

 
b)- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou 

municipal, se houver, relativa à sede do licitante. Para isso, será aceito 
documento oficial estadual ou municipal (como, por exemplo, a Certidão de 
Regularidade) que conste tal número de inscrição. 

 
c)- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através 

da apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

 
d)- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através 

da apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

 
e)- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

 
f)- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, através de certidão negativa de 
débito ou positiva com efeitos de negativa.  

 
g)- Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho 

– mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme 
o estabelecido na Lei Federal Nº 12.440 de 07 de julho de 2012. 
 
III. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA DA LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 69 
DA LEI Nº 14.133, DE 2021: 



 

a)- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do 
domicílio do empresário individual;  

 
b)- Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de 
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso 

 
IV- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA HABILITAÇÃO 
TÉCNICA DA LICITANTE, NOS TERMOS DO ART. 67 DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021. 

a) Certidão de Registro da licitante e de seu (s) responsável (is) 
técnico (os), quais sejam, um engenheiro civil ou Arquiteto e Urbanista, no 
Conselho de Engenharia Arquitetura e Agronomia/CREA (Lei n° 5.194/66) 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU (Lei n° 12.378/2010), em 
nome da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos 
de habilitação e classificação, emitida pelo CREA/CAU da jurisdição da 
sede da empresa licitante. 

 
b). O responsável técnico membro da equipe técnica deverá 

pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega 
da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 
comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com 
contrato escrito firmado com o licitante. 

 
b1). No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que 

trata este subitem poderão ser substituídos, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pelo Poder Legislativo;  

 
c) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não 

serem registrados ou inscritos no CREA ou CAU do Estado de Minas 
Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 
regional por ocasião da assinatura do contrato; 

 
d) Caso seja realizada a visita técnica, o Termo de Visita Técnica 

Anexo V. 



 

 
e) Caso não seja realizada a visita técnica declaração de não 

Visita Técnica Anexo VI. 
 
V. DECLARAÇÕES 

a). Declaração Unificada, Anexo III; 
 
13- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação 
terão como responsáveis:  
13.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Rafaela Maria Rodrigues, Secretaria 
Municipal de Educação, Matrícula  sob o nº 1567-2, e-mail: 
semedombosco@yahoo.com.br 
13.1.2. FISCAL DO CONTRATO: CLEIDE Apª. BASÍLIO DE MELO 
ALVES, Matrícula sob o nº 1507-3 , e-mail: semedombosco@yahoo.com.br. 
13.1.2- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput); 
13.1.4- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, § 5º); 

13.1.5- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, caput); 

13.1.6- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, § 1º); 

13.1.7- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, § 2º); 

13.1.8- O contratado deverá manter preposto aceito pela Prefeitura 
Municipal para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 
14.133/2021, art. 118); 



 

13.1.9- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pela Prefeitura Municipal, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade, no prazo 
indicado pelo fiscal; 

13.1.10- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119); 

13.1.11- A contratada será responsável pelos danos causados diretamente 
à Prefeitura Municipal ou a terceiros em razão da execuçao do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

13.1.12- Somente a contratada será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput); 

13.1.11- A inadimplência da contratada em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Prefeitura Municipal a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º);  

13.1.12- As comunicações entre a Prefeitura Municipal e a contratada 
devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim; 

13.1.13- A Prefeitura Municipal poderá convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

14.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na 
Lei Federal nº 14,133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

14.1.1. Advertência; 

14.1.2. Multa de até:  

14.1.3. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do objeto não executado;  



 

14.1.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após 
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 
objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao 
uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das 
especificações contratadas;  

14.1.5. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da 
legislação pertinente.  

14.1.6. Impedimento de licitar e contratar; e 

14.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

14.1.8. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais 
sanções previstas nos itens 14.1.1, 14.1.3 e 14.1.4.  

14.1.9. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, 
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada 
administrativa e/ou judicialmente.  

14.1.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas nos itens 
14.1.3 e 14.1.4 far-se-á mediante instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

14.1.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

14.1.12. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de 
casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente 
comprovados.  

14.1.13. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a 
obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos 
causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no 
mesmo processo administrativo sancionatório.  

14.1.14. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 



 

12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Assessoria Juridica, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização.  

 

Dom Bosco-MG, 20 de maio de 2026. 

 

 
Rafaela Maria Rodrigues 

Secretário Municipal de Educação 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO II – MEMORIA DESCRITIVO, PLANILHAS, CRONOGRAMAS,   

 
MEMORIA DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA 
FISICO FINANCEIRO, DOCUMENTOS EM ARQUIVO DIGITAL. Independente 
de transcrição, os documentos deste anexo em arquivo digital fazem parte 
deste edital de Licitação, e estão disponíveis no processo Administrativo e na 
forma de anexos ao edital no site oficial https://www.dombosco.mg.gov.br  
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://uruanademinas.mg.gov.br/


 

 

ANEXO III - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

DISPENSA N° 029/2026. 

CARTA PROPOSTA- (MODELO) 
À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dom 
Bosco, Estado de Minas Gerais. 
PROCESSO Nº 054/2026. 
DISPENSA Nº. 029/2026. 
Assunto: Apresenta Proposta. 
1. Dos dados da empresa proponente: 
1.1. Razão Social 
1.2. CNPJ/MF: 
1.3. Endereço e CEP: 
1.4. Correio eletrônico (e-mail): 
1.5. Telefone: 
1.6. Nome de pessoa para contato 
1.7. Dados da Conta Corrente----------- 
 
Prezados Senhores. 
 
Apresentamos a nossa PROPOSTA COMERCIAL, para Contratação de 
empresa no ramo da construção civil, reconstrução de muro de divisa e a 
construção de calçada de passeio contempla o funcionamento de uma 
escola municipal no Distrito de Santo Antônio no Município de Dom Bosco-
MG, conforme definido e especificado no Memorial Descritivo e 
Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
financeiro, Composição de BDI, Memória de Cálculo e conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento, tudo conforme disposições 
contidas na Convocação da Dispensa. 

Preços: O nosso preço para a execução dos serviços acima mencionados é 
de R$ ....................(............................................................) 
Validade da proposta: A proposta terá validade de ....................... a partir 
da data de sua expedição. 
Prazo de entrega dos serviços: O Prazo de execução e entrega dos serviços é 
de ..................... meses 
 
Condições de pagamento: Conforme termo de convocação. 
 



 

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que 
conhecemos os termos do Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 
14.133/2021 e suas alterações, e que, nos preços estão inclusos todos os 
custos, tributos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto 
ora licitado, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a 
qualquer título posteriormente; 
 
OBS: A proposta comercial deverá ser apresentada acompanhada da 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 
Local  e data-------------------------------. 
 

_______________________________ 
RAZÃO SOCIAL  

CNPJ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL  
E ASSINATURA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

 

DISPENSA N° 029/2026. 

DECLARAÇÃO 
 

1- Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
2- Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de 
desclassificação. 
3- Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
4- Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente que 
NÃO FOMOS DECLARADOS INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o 
Poder Público, abrangendo total ou parcial de contratos com outros entes 
públicos, nos termos da Lei 14.133/21, em qualquer de suas esferas. 
5-Declaramos, sob as penas da Lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS 
REQUISITOS PARA SUA HABILITAÇÃO na presente Dispensa. 

 
Local e data:___________ de  ________de 2026. 

 
 

_______________________________ 
Nome e assinatura do responsável legal pela empresa  

RG do responsável - Cargo do responsável 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO V 

 

TERMO DE VISITA TÉCNICA 
 
ATESTO, para fins de habilitação no Certame da Dispensa Física n.º XXX 
/XXX, a ser realizado pelo Poder Executivo do Município de Dom Bosco - 
MG, que o Sr(a) ------------------------, portador da RG nº do CPF Nº ----------
e do CREA nº , ------------------ engenheiro civil/arquiteto,  se apresentou 
como Responsável Técnico da empresa, -----------------, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º--------- , na data de ---/--/--- de 2026, e vistoriou e 
tomou conhecimento da área geográfica onde será executado o objeto do 
certame, recebendo todas as informações necessárias e suficientes, bem 
como os documentos, para o cumprimento das obrigações e exigências 
inerentes a elaboração da proposta, referente ao Edital da Dispensa Física 
n°. xxx/xxx.  
Sem mais para o momento, firmo o presente atestado para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos.  

--------------------------------- 
Nome a  Assinatura do Servidor 

 
Declaro que me foi dado acesso ao local da obra e as instalações acima 
citadas, bem como foram esclarecidas todas as questões por mim 
suscitadas, e também que a licitante tem pleno conhecimento de todas as 
condições relacionadas à execução dos serviços objeto da Dispensa Física 
nº----------- /2026. 
 
Dom Bosco MG ----de----- de 2026. 
 

----------------------- 
Nome do declarante  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VI  

 
DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 
Eu..............................................(Representante Legal devidamente 
qualificado) da empresa ............................................, sediada à 
................................., telefone................., DECLARO, para os devidos fins, 
que NÃO visitei o local onde será executado o objeto da licitação, por opção 
própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e 
qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em 
virtude de sua omissão na verificação das condições do local de execução 
do objeto do Processo Licitatório nº XXX/2026, Dispensa Física nº 
XXX/2026. 
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa 
está de acordo com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro 
da proposta, assumimos o compromisso de honrar plenamente todas as 
exigências do instrumento convocatório referente ao Processo Licitatório 
nº ----/2026, Dispensa Física nº ----/2026, sem quaisquer direitos a 
reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos 
quanto às particularidades do objeto.  
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento 
apresentado utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira 
responsabilidade, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por 
parte da empresa quanto a estes valores. 

 
Local  e data-------------------------------. 

Razão Social da Empresa, 
Nome do responsável legal. 
CNPJ------------------------. 

Preenchimento obrigatório se não for realizada a visita técnica.   
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº___/2026, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DOM BOSCO-MG E A 
EMPRESA _______, NA FORMA 
ABAIXO. 
 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DOM BOSCO-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
01.602.782/0001-00, situada à Praça Eliane Queiroz da Silva, 25 – Alto da 
Boa Vista, situada nesta cidade, Cep: 38.654-000, neste ato representada 
por seu Prefeito Municipal, o Senhor, NELSON PEREIRA DE BRITO, 
inscrito no CPF sob o nº 041.967.566-38, residente e domiciliado neste 
Município, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ----,  com sede na ---, nº ----, ----, cidade de ---, estado de ----, 
inscrito no CNPJ sob n.º -----, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada por seu sócio-administrador, Sr. ----, inscrito no 
CPF ----, doravante denominado CONTRATADO celebram o competente 
contrato, consoante a Dispensa de Licitação nº 0xx/2025, Processo nº 
0xx/2025,  a teor do art. 75, I da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021, e 
demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir 
pactuadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1- Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, a  
contratação de empresa par reconstrução de muro de divisa e a construção 
de calçada de passeio contempla o funcionamento de uma escola 
municipal no Distrito de Santo Antônio no Município de Dom Bosco-MG e 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
1.1.1- São partes integrantes e complementares deste contrato, 
independentemente de transcrição, o Processo Licitatório nº. 0----/2026, 
Dispensa nº. 0----/2026 e respectivas normas, especificações, despachos, 
pareceres, planilhas, e demais documentos dele integrantes. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA. 
2.1- O prazo de vigência da contratação é de xx (xxxxx) meses, contados da 



 

emissão do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°. 14.133/2021, 
podendo o mesmo ser prorrogado por força do Art. 107 da Lei 
14.133/2021. 
 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR/PAGAMENTO 
3.1- O valor total do presente contrato é de R$___________ (____________).  
 
3.1.1- O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Dom Bosco - MG, em conta corrente em nome da contratada através de 
transferência eletrônica disponível (TED), em até 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura e do boletim de 
medição, devidamente conferido e atestado pelos RT’s de execução e 
fiscalização.  
 
3.1.2 - Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, 
se for o caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução 
Normativa RFB 1234/12.  
 
3.1.3- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente 
junto com sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 
 
3.1.4- Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos 
nos subitens anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.  
 
3.1.5-A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido 
acordada no contrato. 
 
3.1.6- Acompanhando a primeira fatura deverá ser apresentada a 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA. 
 

CLAUSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO 
4.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
 



 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços programados 
correrão à conta de recursos provenientes do orçamento vigente nº  

02.05.02.12.361.1220.2027.4.4.90.51.00, FR 1.540.000.0000, FICHA 239 

 
CLAUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

I- DA CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo de referência. 

b) Atestar as notas fiscais correspondentes. 

c) Se recusar a receber os serviços contratados, caso estes estejam em 
desacordo com a proposta apresentada pela empresa com a melhor 
proposta, fato que será devidamente caracterizado e comunicado à 
empresa, sem que a esta caiba direito à indenização. 

d) Notificar a Contratada, por escrito, acerca de imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na prestação dos serviços para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias. 

e) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo 
de referência e na autorização de prestação de serviços. 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
 
II- DA CONTRATADA: 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação dos serviços 
de que trata o presente contrato.  
b) Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, que 
deverão ser realizados com a observância de todas as normas técnicas e 
normativas legais aplicáveis.  
c) Iniciar a realização dos serviços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
após a assinatura do contrato, conforme necessidade do município.  
d) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra 
especializada, atendida todas as exigências legais pertinentes, tais como 
trabalhistas, sociais, tributárias, previdenciárias, fundiárias, normas 
técnicas e demais, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não 
mencionada.  
e) Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os 
encargos e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais 



 

como emolumentos prescritos e que digam respeito ao serviço; impostos; 
taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; 
enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que 
não expressas no presente contrato.  
f) Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, caso tenha interesse em rescisão contratual, sob pena de 
incidência de sanções administrativas previstas neste instrumento, 
independente das sanções civis na forma da Lei.  
g) Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos 
serviços, bem como dados estatísticos.  
h) A Contratada será remunerada exclusivamente através dos valores 
estabelecidos neste contrato, sendo vedada a cobrança de quaisquer 
sobretaxas; a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer 
documento(s) adicional(ais); aposição de assinatura em guia e/ou 
documento em branco ou de garantia de quaisquer espécies; cobrança de 
depósito e/ou caução de qualquer natureza.  
i) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação Exigidas no edital.  
j) Prestar atendimento a todos os usuários que necessitem dos serviços 
especializados.  
l) Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização de sua categoria, e, 
no caso de pessoa(s) jurídica(s) garantir que os profissionais contratados, 
também, mantenham-se habilitados junto aos órgãos de fiscalização. 
m) O(s) profissional(is) disponibilizado(s) pela(s) empresa(s) contratada(s) 
deverá(ão) respeitar legislação vigente acerca do cumprimento de carga 
horária e prestação dos serviços. Não poderá haver qualquer obstáculo ou 
impedimento às vistorias e avaliações técnicas do serviço prestado pela 
contratada que serão realizadas pelas áreas técnicas correspondentes do 
Setor Competente. 
n) A Contratada deverá comunicar ao Setor Competente toda e qualquer 
alteração de dados cadastrais para atualização. 
o) A Contratada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos 
e/ou prejuízos a que vier causar ao Município ou a terceiros, tendo como 
agente ao prestador contratado, na pessoa de prepostos ou estranhos.  
p) A Contratada deverá apresentar sempre que solicitado pelo Setor 
Competente, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e 
sociais legalmente exigidas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA– IMPACTO AMBIENTAL 



 

7.1- A Contratada, deverá observar as normas ambientais existentes no 
ordenamento pátrio, estando compreendidas as normas locais e federais, 
como: Código Florestal Brasileiro, Lei nº 6.938/1981 – Política Nacional do 
Meio Ambiente e Lei nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e observar as exigências contidas no CONAMA nº 307/2002, não se 
limitando apenas às leis mencionadas.  
 
7.1.1- A empresa contratada deverá efetuar a destinação dos resíduos 
sólidos em conformidade com as resoluções vigentes do CONAMA.  
 
7.1.2- Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre 
no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o 
desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração 
excessiva de resíduos, a fim de atender as diretrizes de responsabilidade 
ambiental adotadas pela CONTRATANTE.  
 
7.1.3- Caso seja necessário licenciamento, este ficará a cargo da 
CONTRATADA, devendo ela providenciar junto aos órgãos locais 
competentes a respectiva autorização.  
 

CLAUSULA OITAVA– DA PARALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
8.1. A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se 
reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, 
cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito de tal decisão. 
 
8.2. Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior, devidamente 
comprovada, for impedida de cumprir total ou parcialmente o contrato, 
deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE. 
 
8.3. Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou 
mais vezes e perdure por 10 (dez) dias ou mais, a CONTRATANTE poderá 
suspender o contrato, pelo período necessário à solução do impasse, 
cessando nesse período às obrigações da CONTRATADA. 
 
8.4. Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e 
vinte) dias, o contrato poderá ser rescindido na forma legal. 
 

CLAUSULA NONA- DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO. 
9.1- No interesse do Poder Legislativo e do CONTRATANTE, o valor inicial 
atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite 



 

de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto no Art. 125, da Lei 
Federal no 14.133/21. 
 
9.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. 
 
9.3- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
no item 10.1 desta Cláusula. 
 

CLAUSULA DÉCIMA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação 
terão como responsáveis:  
10.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Rafaela Maria Rodrigues, Secretaria 
Municipal de Educação, Matrícula  sob o nº 1567-2, e-mail: 
semedombosco@yahoo.com.br 
10.1.2. FISCAL DO CONTRATO: CLEIDE Apª. BASÍLIO DE MELO 
ALVES, Matrícula sob o nº 1507-3 , e-mail: semedombosco@yahoo.com.br. 
10.2- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput); 
10.2.1- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, § 5º); 

10.2.2- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, caput); 

10.2.3- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, § 1º); 

10.2.4- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 
ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, § 2º); 



 

10.2.5- O contratado deverá manter preposto aceito pela Prefeitura 
Municipal para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 
14.133/2021, art. 118); 

10.2.6- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pela Prefeitura Municipal, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade, no prazo 
indicado pelo fiscal; 

10.2.7- O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119); 

10.2.8- A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 
Prefeitura Municipal ou a terceiros em razão da execuçao do contrato, e 
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

10.2.9- Somente a contratada será responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput); 

10.2.10- A inadimplência da contratada em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Prefeitura Municipal a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º);  

10.2.11- As comunicações entre a Prefeitura Municipal e a contratada 
devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim; 

10.2.12- A Prefeitura Municipal poderá convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E 

MATERIAIS. 
11.1-Sem prejuízo da garantia legal, com previsão no artigo 618 do Código 
Civil Brasileiro e na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, a licitante 
vencedora responderá pelos vícios ou defeitos dos serviços, materiais e 



 

equipamentos instalados, quer sejam eles de natureza técnica ou 
operacional, durante o prazo de 05 (cinco) anos contados da data do 
Recebimento Definitivo, emitido pelo gestor do contrato, período esse em 
que, independentemente das garantias fornecidas pelos respectivos 
fabricantes, deverá corrigir as imperfeições ao funcionamento e operação, 
individual ou em conjunto, arcando com todas as despesas decorrentes de 
mobilização, desmontagem, montagem, reparos, substituição, visitas 
técnicas, transporte, diárias, perícias, laudos, etc. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA SUBCONTRATAÇÃO. 

12.1. É vedada a subcontratação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA PROTEÇÃO DOS DADOS 
PESSOAIS. 

13.1- Para fins de execução deste objeto, as PARTES obrigam-se a cumprir 
e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
especialmente no que se refere à legalidade no tratamento dos dados 
pessoais a que tiverem acesso em razão deste instrumento.  
 
13.1.1- Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os 
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes 
neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
13.1.2- É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado 
obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
14.1. A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua extinção, 
conforme disposto no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.1.1. A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 
escrito da Prefeitura Municipal, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta. 
 
14.1.2. A extinção poderá ser também consensual, por acordo entre as 
partes, reduzida a termo no processo de contratação direta, desde que haja 
conveniência para a Prefeitura Municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECEBIMENTO DA OBRA 



 

15.1- Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado sobre a conclusão dos serviços (art. 
140, I, “a” § 3º da Lei Federal n.º 14133/2021);  
 
15.2- O recebimento definitivo se dará até 90 dias, contados do 
recebimento provisório, mediante termo circunstanciado lavrado por 
comissão designada pela autoridade competente, e assinado pelas partes 
(art. 140, I. “b” § 3º da Lei Federal n.º 14133/2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS. 

16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Prefeitura 
Municipal poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO. 
17.1- Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 
outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na 
Lei Federal nº 14,133, de 2021, ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

19.1.1. Advertência; 

19.1.2. Multa de até:  

19.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto não executado;  

19.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após 
ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no caso de não entrega do 



 

objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao 
uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das 
especificações contratadas;  

19.1.2.3. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da 
legislação pertinente.  

19.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

19.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais 
sanções previstas nos itens 19.1.1, 19.1.3 e 19.1.4.  

19.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, 
e/ou de pagamentos eventualmente devidos pelo INFRATOR e/ou cobrada 
administrativa e/ou judicialmente.  

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas nos itens 19.1.3 e 
19.4.1  far-se-á mediante instauração de processo de responsabilização, a 
ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Prefeitura Municipal, observado o 
princípio da proporcionalidade.  

19.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de 
casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente 
comprovados.  

19.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a 
obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos 
causados a Prefeitura Municipal ou a terceiros, que poderão ser apurados 
no mesmo processo administrativo sancionatório.  

19.7. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 



 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Assessoria Juridica  
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização.  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO. 

20.1- As partes elegem o foro da Comarca de Bonfinópolis de Minas, 
Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia 
expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 
(duas) testemunhas.   
 

Dom Bosco - MG, --- de ---- de 2026. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO - MG. 

NELSON PEREIRA DE BRITO - Prefeito Municipal. 

Contratante 
 

------  
Sócio - Administrador 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
__________________________________/____________________________________ 
Nome:             Nome: 
RG:           RG: 
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